
 

 

 Rio de Janeiro, 13 de maio de 2014. 

 

Comunicação nº 147/14 - TJD/RJ 

 

Despacho  

 

Processo 205/2014 

Noticia de Infração 

Requerente: CR Vasco da Gama 

 

1. Opina esta D. Procuradoria Geral com fulcro no art. 74 § 3º do CBJD, pelo 

arquivamento definitivo da noticia de infração, por não vislumbrar na mesma 

nenhum cometimento de infração por parte dos noticiados conforme disposto no 

art. 259 do CBJD. 

 

 

 

Andre Luis G. Valentim 

Procurador-Geral 

 

 


